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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.659.281 - RS (2020/0026874-3)
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   ARTHUR SPONCHIADO DE ÁVILA  - RS054157 
AGRAVADO  : GIOVANA DEMENEGHI DA SILVA VARGAS 
ADVOGADO : TELMO DE SOUZA  - RS013124 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. INADMISSÃO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 1.030, I, b, DO NCPC (ART. 543-C, 
PARÁGRAFO 7º, INCISO I DO CPC/73). AGRAVO 
INVIÁVEL EM HIPÓTESES DE INADMISSÃO COM 
FUNDAMENTO NA APLICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 
FIRMADO EM JULGAMENTO DE RECURSOS 
REPETITIVOS (ART.1.042 DO NCPC) POR SE TRATAR DE 

ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
 

  

DECISÃO

GIOVANA DEMENEGHI DA SILVA VARGAS (GIOVANA) 

ajuizou ação declaratória de revisão de contratos cumulada com condenatória a 

compensação e restituição de indébito contra ITAÚ UNIBANCO S.A. (BANCO), 

julgada parcialmente procedente.

O BANCO apelou. O Tribunal de origem negou provimento ao apelo 

em acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 

AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 

1.061.530/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos, 

sedimentou entendimento de que as instituições financeiras não se 

sujeitam à limitação dos juros remuneratórios ao patamar de 12% 

ao ano, sendo cabível a revisão da taxa contratada apenas em 

situações excepcionais, em que evidenciada a abusividade do 

encargo, utilizando-se a taxa média de mercado divulgada pelo 

Banco Central corno parâmetro, levando-se em consideração a 

data da contratação e a natureza do crédito concedido.

Constatada a abusividade nas operações) de crédito objeto dos 
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autos, porque os juros remuneratórios foram pactuados acima da 

taxa média divulgada pelo Bacen, justificada a limitação do 

encargo.

Em relação a operação de crédito a qual não foi juntado o 

instrumento contratual contendo as taxas de juros, não sendo 

possível aferir a abusividade do encargo, impositiva se mostra a 

limitação dos juros remuneratórios à taxa média apurada pelo 

BACEN, mantendo-se a taxa contratada, caso inferior ao 

parâmetro supracitado. Inteligência da Súmula 530 do STJ 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA.

Consoante entendimento consolidado no REsp n° 1.061.530/RS, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos, o afastamento da 

mora ocorre apenas quando há cobrança de encargos abusivos 

durante o período da normalidade contratual (juros 

remuneratórios e capitalização de juros).

É a hipótese dos autos em que reconhecida a abusividade na 

cobrança dos juros remuneratórios.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

Segundo entendimento pacífico no colendo STJ, que culminou com 

a edição da Súmula n. 322) é cabível a compensação e/ou 

repetição simples do indébito, independentemente da prova do 

erro. Assim, tendo sido reconhecida abusividade em alguns 

encargos contratados, é admitida a compensação e/ou repetição 

simples dos valores pagos a maior, e não em dobro, que exige a 

alegação e comprovação de má-fé.

APELO DA PARTE RÉ DESPROVIDO (e-STJ, fls. 241/242).

Os embargos de declaração opostos pelo BANCO foram desacolhidos 

(e-STJ, fls. 263/271).

Irresignado, o BANCO interpôs recurso especial, com fundamento no 

art. 105, III, alíneas a e c, da CF, alegando, além do dissídio jurisprudencial, que o 

Tribunal de origem interpretou de forma diversa os arts. 1º e 4º, IX, da 4.595/64 e 39, 51 

e 52, II, da Lei nº 8.078/90, insurgindo-se contra a limitação dos juros remuneratórios.

O apelo nobre não foi admitido, sob os fundamentos de (1) incidência 

das Súmulas nºs 5, 7 e 83 do STJ; e, (2) aplicação do art. 1.030, I, e 1.040, I, do NCPC, 

no tocante aos juros remuneratórios (REsp nº1.061.530/RS).

O BANCO então manejou agravo em recurso especial, discorrendo 

sobre os juros remuneratórios  e refutando os fundamentos da decisão agravada.

A contraminuta não foi apresentada (e-STJ, 284/285).

É o relatório.

Decido.

A irresignação não merece conhecimento.

Documento: 107942519 Página  2 de 4

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 56DF8A23-F1D0-4B21-AF41-4EFA2E61A352



Superior Tribunal de Justiça

De plano, vale pontuar que as disposições do NCPC, no que se refere 

aos requisitos de admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto ante os 

termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 

9/3/2016.

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos 

a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC.

Do art. 1.042 do NCPC

Com o advento do NCPC aos 18/3/2016 passou a existir expressa 

previsão legal no sentido do não cabimento de agravo contra decisão que inadmite 

recurso especial quando a matéria nele veiculada já houver sido decidida pela 

Corte de origem em conformidade com recurso repetitivo, in verbis:

Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do 

vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso 

extraordinário ou recurso especial, salvo quando fundada na 

aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão 

geral ou em julgamento de recursos repetitivos.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. 

INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO  PUBLICADA  NA  

VIGÊNCIA  DO  CPC/2015.  1.  IMPUGNAÇÃO  DOS 

FUNDAMENTOS   DA   DECISÃO   AGRAVADA   (CPC/2015,  

ART  932,  III). NECESSIDADE.  2.  PARTE  DO  RECURSO 

ESPECIAL NÃO ADMITIDA NA ORIGEM PORQUE  AS  

MATÉRIAS  FORAM JULGADAS SEGUNDO O RITO DO ART. 

543-C DO CPC:  TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 

CONTRATADOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE  JUROS.  

NÃO  CABIMENTO  DO  AGRAVO NESSES PONTOS 

(CPC/2015, ART. 1.042).  3. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. 

ERRO GROSSEIRO. CARACTERIZAÇÃO. 4. RECURSO 

CONHECIDO APENAS QUANTO À ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC/73.  MÉRITO. AFASTAMENTO. 5. AGRAVO 

PARCIALMENTE CONHECIDO PARA, NESSA  EXTENSÃO, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, 

§§ 8º E 11, DO CPC/2015.

1. Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a 

existir expressa previsão legal no sentido do não cabimento de 
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agravo contra decisão que não admite recurso especial quando a 

matéria nele veiculada já houver sido decidida pela Corte de 

origem em conformidade com recurso repetitivo (art. 1.042, 

caput). Tal disposição  legal  aplica-se aos agravos apresentados 

contra decisão publicada após a entrada em vigor do Novo CPC, 

em conformidade com o princípio tempus regit actum.

2. A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do 

CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em 

recurso repetitivo constitui erro grosseiro, não sendo mais devida  

a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a quo 

para que o aprecie como agravo interno.

3. Não  se configura ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o 

Tribunal de origem, embora rejeite os embargos de declaração 

opostos, manifesta-se acerca de todas as questões devolvidas com 

o recurso e consideradas necessárias à solução da controvérsia, 

sendo desnecessária a manifestação pontual sobre todos os 

artigos de lei indicados como violados pela parte vencida.

4. Agravo parcialmente conhecido para, nessa extensão, negar 

provimento ao recurso especial, com majoração dos honorários 

advocatícios, na forma do art. 85, §§ 8º e 11, do CPC/2015.

(AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 16/8/2016, DJe 

26/8/2016  –  sem destaque no original)

No caso dos autos, o apelo nobre, no tocante aos juros remuneratórios 

foi inadmitido nos temos dos arts. 1.030, I, e 1.040, I, do NCPC (antigo art. 543-C, § 7º, 

do CPC/73), pois a decisão recorrida coincide com a orientação assentada pela Segunda 

Seção do STJ no julgamento dos REsp nº 1.061.530/RS.

Portanto, o agravo não pode ser conhecido por constituir erro grosseiro.

Nessas condições, com fundamento no art. 1.042, § 5º, do NCPC c/c o 

art. 253 do RISTJ (com a nova redação que lhe foi dada pela emenda nº 22 de 16/3/2016, 

DJe 18/3/2016), NÃO CONHEÇO do agravo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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